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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 249, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1.953 

Autoriza 1eoncessão de aux.Ílio anual 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de Assis, 
usand.o das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promul
go ai seguinte lei: 
Artigo lg - Fica a Prefeitura Municipal autoriz§da a conceder, a 

partir de lQ de janeiro de 1.954, uma subvenção anual 
" de Cr 1 5.000,00,einco mil ��u��-lros) ao Gabinete Dentá

rio do Gr upo Escolar" Dr. João Mendes Junior", desta 
cidade. 

§ - Único - A subve�ção a que se refere o presente artigo correrá 
por conta de dotação prÓprla a ser incluida nos orça
mentos dos futuros exercícios. 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
; 

revogadas as disposições em contrario. 
Prefeitura Municipal de Assis, 9 de novembro de i.95;. 
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